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RELATÓR|O ANAL|TICO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS
OBRÂ: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, OE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LÂZER DE
BARROOUINHA.CE.

DAÍA: 1811012023 BOI I N,77o/§

FOI'ITE

SEINFRA

slNAPl

CortpGiÉe

\,ERSÂO

027. í COM DESOT,TERAçÀO

ã)23108 COM OESONERÂçÁO

PROPRIA

}loRA

8Í!,85%

u,11%

0,ür,6

ÍitEs

17,76É

17,48/,

0,00%

REF.

05/2021

o9t?o23

DÊSCRIÇÃO: CONSTRUÇÁO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVÀ
NA LOCALIDADE DÉ LAGOA SALGAOA, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
AARROOUINHA"CE.

LOCAL: LOCALIOADE DE I.AGOA SALGADA" ZONA RURAL DO MUNICIPIO
DE BARROOUINHÂ.CE-

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARROQUINHÀCE
CNPJ:23.478.597/000'l -80

t084í CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 2,59 2,59

11071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 2,81 4,22

t1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x 3M SEINFRA UN 69,28 69,28

t1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESTSTÊNCIA
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

SEINFRA UN 1,00000000 617,74 617,74

TOTAL Matorial: 1.171,U

Mão de ObE FONÍE UNID coEFtctEl,aTE PREçO Ul|tTÁRtO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 16,77 80,50

tz3',t2 ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 20,77 99,70

TOTAL Mão de ObE: 180,20

VALOR: 't.352,03

6.8. C4933 HASTE DE ATÉRRAJ||ENTO COPPERWELD 5/8'X 2.40M (UN)

Materbl FONTE UNID COEFICIETITE PREçO UNÍTÁRIO TOTAL

12352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8'x 2.40M SEINFRA UN í,00000000 37,40 37,40

TOTAL Matorial: 37,40

Mâo de ObÉ FOT{TE UNID COEFICIEI{TE PREçO UNrÍÁRrO TOTAL

t0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 2,40000000 16,77 40,25

|2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 20,77 24,92

TOTAL Mão de Obra: 65,17

VALOR: 102,57

6.9. C0860 CONECTOR SPLrT - BOLT P/ CABOS ATE 35iru2 (UN)

Matsial FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

10847 CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 35MM2 SEINFRA UN 1,00000000 8,52 8,52

TOTAL MatBÍial: 8,52

Mão de ObE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO U}llTÁRlO TOTAL

too42
I 
aluonrure DE ELETRrcrsrA SEINFRA H 0,í 5000000 16,77 2,52

TOTAL i/Eo de ObÉ: 2,52

VALOR: 1í,(N

6.í0. c0869 CORDOALHA COBRE NÚ 35MM2 E ISOLADORES P/PARA-RAIO (ir)

Material FOiITE UN]D COEFICIENTE PREçO UilIÍÁHO TOTAL

10339 CABO COBRE NU 35MM2 SEINFRA M 1,00000000 25,18 25,18

t1910 SUPORTE ISOTÂDOR SIMPLES COM ROLDANA PARA DESCIDA DE
ATERRAMENTO DE PARA-RÀO EM EDIFICAÇÕES

SEINFRA UN 0,50000000 6,90 3,45

TOTAL Material; 28,63

NÍÍ01{10

ct

Mão de Ob€ FONTE UNID COEFICIENIE PREçO UMTÁRIO TOTAL

toÉ2 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 8,38

l,0ooooooo 
I

1,5oOOm00 
|

1,00000000 
|

16.77
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neleróRto enalírrco - coMeosrçôes DE cusros
OBRA: CoNSTRUÇÂo DE UMAQUADRA oE ESPoRTE PoLIESPoRÍVA,

NA LOCALIDADE DÊ LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNIcíPIo DE BARRoQUINHA.CE, oE INTERESSE DA
SÉCRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
BARROOUINHA.CE.

DATA: l8/10X2023 BOI i 29,77o/ô

FONTE

SEINFRA

SINAPI

Cmrciçôe

}IORA

a3.85yc

u,4%
0,00%

ti.Es

17,76%

17,1Wn

0,00%

REF.

05/2@1

@ITZJ

VERSAo

02.1 coM DESoNEFAÇÃO

2o23o8 coi, DEsoú{ERAç^o

PROPRI,ÀDESCRTÇÃO: coNSÍRUÇÁo DÊ UMAQUADRA DE ESPoRTE PoLIÉSPoRTIVA,
NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNtcipto DE BARRoeUtNHA-CE, oE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E I.AZER DE
BARROQUINHA4E.

LOCAL: LOCALIDAOE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO
DÊ BARROOUINHA-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE
CNPJ:23.478.597/0001-80

t2312 ELETRICISTA SEINFRÂ H 0,50000000 20,77 10,38

TOTAL Máo d€ Obra: 18,78

VALOR: 47,10

7.i. í02498 prNTuRA DE MEro-Fto coM TTNTA BRANGA A BASE DE cAL (cArAçÂo). AF_0s/202í (Í'r)

Matedal FONTE UNID COEFICIE}ITE PRÉço uxfiÁnúo TOTAL

0001 1 161 CAL HIDRATADA PARA PINTURA SINAPI KG 0,10600000 1,78 0,19

TOTAL Matsial: 0,í9

Mâo de Obm com ÉnergN Cmpbmntsr$ FONÍE UNID COEFICIEI{TE PREço UNITÁRIo TOTAL

88310
I 
eruron coM ENcARGos coMeLEMENTARES SINAPI H 0,03700000 25,68 0,95

883í6
I 
senveure coM ENcARGos coMnLEMENTARES SINAPI H 0,01600000 18,62 0,30

ToTAL Miío de ObIa com EÉÍgc
ComplêmentâB:

1,25

VALOR: 1,42

7.2. 100761P|NTURA Cotrr TrNTA ALOUIOrcA DE ACABAMENTO (ESMALTE SrrrÉnCO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUpenrlCrS
urrÁucas (ExcETo PERFIL) ExEcurADo EÍrí oBRA (oz oemÃos). AF_0í/2020_PE (m2)

MatêÍial FOl{TE UNID COEFICIENTE PREço urllT^Rro TOTAL

0000s318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,1240000 20,29 2,52

00007288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 0,41340000 37,3"1 15,42

TOÍAL Matsial: 17,9

Mâo dê Obre m En€rgos Complemntar6 FO'{TE UNID coEFtctExÍE PREço UMTÁRto TOÍAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,05310000 25,68 27,04

TOTAL Mão dê ObB @m Encargos
ComplemntarG:

27,04

VALOR: 4,97

7.3.1oz1g1ptNTuRA DE plso colt flNTA AcRlLtcA, apurcaçÃo TIANUAL, z DEMÃos, lNcLUso FUNDo PREPARADoR. AF_05r2021 (IÚ2)

Matêí'ial FONTE UNID COEFICIET{TE PREçouMT^Bo TOTAL

0001 281 5 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 7,05 0,07

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,1ô000000 7,',14 1,14

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PAPE PISO SINAPI L 0,42700000 12,22 5,22

TOTAL Mstêriâl: 6,43

Mão de Obra 6m EneÍgos Complemêntares FONTE UNID COEFICIENTE PREço UNITARTo TOTAL

883Í0 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 25,68 7,06

883í6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0, í 1500000 18,62 2,14

TOTAL Mão de ObÍa @m Erergos
Cmdmentârs:

9,20

VALOR: 15,62

gvlt

ct

2",
o23G2 PARAALAMBRADO PORESTRUTURADO DETUBOS GALACO coM8. POLIESPORTIVA,QUADRA YANIZADO, (MONTANTES
ETRODIAM TRAVESSAS ESCORASE oÉuernocoÍt 1 TEtÁcoM ARAMEDE Fto 11GALVANlZADO,%1,

Trâbalttodo
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RELATÓR|O ANALÍT|CO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
CON§IRUçÁO OE UMA AUADRA DE ESPORTE POUESPORTIVÀ
NA L@AIIOADE DE TAGOA SAIG,ÀDA, ZONA RURÂL OO
MUNICIPIO OE BARROQUINHÂ.CE, OE IMTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAI DE JUVEN]]]DE, ESPORIE E IÂZER OE
&ÀRROQUINTIA.CE,

O^TA : 1&10/2023 BOI:29lle/,

027.1COM o€SCftRrçlO

m2i/o€ coi,r DEsorERÁçI!
oESCRtç^O: coti§TRúÇÀo oE uM olJAoRA DE ESPORTE POL|ESPORTIVA,

NA L@^IIDAOE DE LÂC{A SÁLGADA, ZOM RURAT DO
MUNICÍPIO OE 6,(RROQUINIIA€E, OE II{TERESSE OA
SECREIAFIIA MUNIOPA! DE JUVENTUOE, ÊSPORÍE É LÁZER OE

tocÁltor.DE DEt @asÀtcÀD zoNA RUR L oo MUNlclPlo
O€ BARR@UINHA.CE

CLIENÍE: PREFEÍURA MUNICIPA! DE BARROQUINTIÀCE
CNPJ:23.474.507/0001-a0

sxscil (EXCEÍO iTURETA). AF_0U2021 ( 2)

uHtD coÉFtctÊâafÉ PREçO l,rNlÍ^RlO Íotat
00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG. D = 2,76 MM (0.048 KG/M) OU 14

gWG, D = 2.11 MM (0.026 KG/lr)
SINAPI KG 0.07970000 16.53 1.32

00011002 ELETRODO REVÊSÍIDO AWS.86013, DIAMEÍRO IGUAL A 2.50 MM KG 0 00250000 42.79 0.11

00007167 TELA DE ARAME GALVÀNIZAOÁ QUADRANGUTÁR / LOSANGUTÂR,
FIO 2,11 MM (14 BwG), MALHA 5 x 5 CM, hl = 2 M

1.02030000 24.61 29,19

00007698 ÍUBO ÁCO GALVANIZADO COM COSTUPÂ. CLASSE MEDLq, ON
1-114'. É ='3,25' MM. PESO '3,14' KG/M (NBR 5580)

SINAPI M 0.87010000 43,49 37.U

00007696 ÍUBO ACO GÂLVANIZÂDO COM COSTURA. CLASSE MEDIA, DN 2', E

= '3.65' MM, PESO'5,10'KG/M (NBR 5580)
SINAPI 0.6105m00 72,§ 44.44

112,94

Mlo da ObÉ c.íi Eneígos Cmplrfrô.ía6 FONTE UNID COEFICIENÍE PRÊçO rrlatÍ^Rto TOTAL

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,97740000 24,24 23,73

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLÊMENTARES SINAPI H 0.99740000 1A,62 18,57

IOTÀI- Mto & Ar. com EnalE
Coíd€nÉnbtB:

42,30

FO'{TE UNID COEFICIENTE PREçO U{|Í^EO ÍOTAL

94962 CONCRETO MAGRO PÀRA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4.5 (ÊM MASSA
SECA OE CIMENTO/ AREIA MÊDI/Â/ BRITÂ 1)- PREPARO MECÂNICO
coM BETONETRA 400 L_ 

^F 
0512021

SINAPI M3 0.00450000 415,14 1,87

1,87

V^LOi: 
I

't 57,OE

8.2. CíOaO OEiTARCAçÃO DE OUADRA ESPORTTVA CmNTA ACRIUCA (Í{}

ÊONÍE ullto coEFtc|EllÍE PREçO UNIIÁiIO ÍOÍAL

t2a84 TINTA Â AASE DE EMUL§ÀO ACRILICÂ (PARA PISOS) SEINFRA L 0 03000000 16,40 0,49

0,49

FONTE UNID coEFrclEtrE PREçO UMÍARIO TOTAL

l0M5 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0.50000000 16.77 8,38

t2395 PINTOR SEINFRA H 1.00000000 20.77 20.77

29,16

29,65

8.3. Cí3i17 CONJUNTO PARA BASQUETE COÍú TABELAS Ei, COÍíPÉNSAOO I{AVAL, MODELO OFICIAL, 1,05Xí,80Íú, ESP. lEilM, COMPLETO,
INCLUSIVE ESTRUÍURA Ei' TUBOS DE AÇO GALVANIZADO OE 4' E DE í-, ACABAÍÚENTO EM ASSA PLÁSTICÀ PRIMER E TINÍA ESTIALTE
stNÍÊnco, co REFoRço nPo Ão FRÁNcEsa, avaNço LIVRE DE 2,3rL (cJ)

FONÍE UNIO coEFlctEr{re PiEçO UNIÍARIO

11139 ESTRUTURA METÁLICA P/ TÂBELA DE BASQUETE, EM TUBOS DE
ÀçO DE 4'E DE 1' PAREDE 2MM, ACAAAÀIENTO EM MASSÂ
PúSICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉICo, coM REFoRÇo
TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LiVRE DE 2,30M

SEINFRA CJ 1,00000000 1.891,55 1.891,55

t191'l ÍABEI.AS DÊ BASOUÊÍE. INCLUSNE COMPENSÁDO NAVÂL
MOOELO OFICI,Af,, 1,05X1.80M, ESP. IOMM, SEM ESÍRUTURA DE
FtxAÇÃo

SEINFRA CJ 1,00000000 1.260,84 1.260,84

3.152,43

FO'íTE ulllo COEFICIENÍE Pf,Eç)ZOIÍÍ^Eo 'roÍaL

do ÍnbClúPór.gnduado
9333191cl

22

SINAPI

SINÀPI M2
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RELATÓR|O ANALITrcO - COMPOS|çÔES DE CUSTOS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA OE ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADÊ DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAT DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTÉ É LAZER DE
BARROOUINHA.CE.

DAÍA: 18/1012023 BDI | 8,77o/o

FONTE

SEINFRA

SINAPI

Comp6içõê

VERSÃO

027.í COM DESO|IER ç^O
mãr08 corl DEso}ERAçÃo

PROPRI,A

}IORA

83,85%

u,4%
0,00%

MES

17,76%

17,18%

0,00%

REF.

05t1l,,21

@1?0,23

DESCRIçÃO: CONSTRUÇÃO DE UÀ,tA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA.
NA LOCALIDADE DÉ LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNICíPIO DE BARROCIUINHA-CÉ, DÊ INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E IÁZER DE
BARROQUINHA.CE.

LOCAL: LOCALIOADE DE LAGOA SAI-GADA, ZONA RURAL OO MUNICIPIO
DE BARROQUINHÀCE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA.CE
CNPJ:23.478.5S7/0OOí-40

c3268 CONCRETo P/V|BR., FCK=1OMPa CoM AGREGADO PRODUZIDo
(S/TRANSP.)

SEINFRA M3 29,16

29,16

VALOR: 3.í8í,59

8.4. Cí35í CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COiI POSTES EtT TUBO DE ACO GALVANIZADO 3., H = 
T255, Ci,, PINTURA EM

TINTA ESLALTE SINTETICO, REoE DE NYLON COl,l 2 tltl, M^ALHA í0 x í0 Cm E ANTENAS OFICIAIS (CJ)

Mateíial FOI{TE UNID COEFICIENTE PREçO Ul{lTARlO TOTAL

r1 140 REDE PARA PARA QUADRA DE VOLEI COMPLETA, GOM POSTES
EM TUBO OE ACO GALVANIZADO 3", H ='255'CM, PINTURA EM
TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM. MALHA 10
X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO

SEINFRA CJ 1,00000000 2.128,73 2.128,73

TOTAL MateÍial: 2.128,73

vat-oR: 2.124,73

8.5. C36lí BANCO DE rttADErRÂ C,AS§ENTO FTXADO EM CONCRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AçO GALVANIZAT O 3" (UÓDULO DE
2,60m) (UN)

Máêrial FONTE UNID COEFICIENÍE PREçO UilITÁRIO TOTAL

t0532 CHAPA DE AÇO FINA 3/í6' (4,75MM - 38,00KG/M2) SEINFRA M2 0,06000000 268,28 16,10

10794 CHUMBADOR TIPO PARABOULT 318 X 3 1 12' SEINFRA UN 8,00000000 3,37 26,96

t1 584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATA 3.8 X 3OMM SEINFRA UN 4,00000000 0,06 0,24

11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 5X38 SEINFRA UN 16,00000000 0,20 3,20

16682 PRANCHA DE MADEIRA MAçARANDUBA (2,15X0,20X0,05)rn SEINFRA UN 2,00000000 't12,50 225,00

t668r PRANCHA DE MAOEIRA MAÇARANDUBA (2,15X0,25X0,05)m SEINFRA UN I,00000000 143,08 143,08

12173 TUBO AçO GALVANTZADO DE 80MM (3') SEINFRA M 1,8s000000 118,61 219,43

TOTAL Mateíial: 634,01

Máode obE FONTE UNID COEFICIENTE PREçO Ur{rTÁRrO TOTÂL

t0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO SEINFRA H 1,00000000 't6,77 16.77

t0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 20,77 20,77

t1858 SERRALHEIRO SEINFRA H 2,00000000 20,77 41,54

TOTAL Mão dê ObÉ: 79,08

SeM@ FOÍ{TE UNID COEFICIENTE PREçO UrürÂRK) IOTAL

c0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,22000000 404,80 89,06

c12s6 ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 0,05000000 45,56 2,28

c1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 0,23000000 37,76 8,68

cí399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm
UTIL. 5X

SEINFRA M2 0,93000000 95,91 89,20

c1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,22000000 228,25 50,22

c2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 3,50000000 21,75 76,12

TOTAL Soruiço: 315,57

VALOR: 1.028,65

G

9.1. Cí628 LTMPEZA, GERAL (M2)

doTnboltro

o,ososooool 337,osl

fofAl SeruiCo: 
I
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RELATÓR|O ANALíTrcO - COMPOSIçÔES DE CUSTOS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E TAZER DE
BÂRROQUINHA.CE.

DATA : 18U1012023 BDI i E,77Yo

FONTE

SÉINFRA

SINÁFI

Cqngd{çóo

vERSÀO

o27.í COM OÉSOilÊnAçÀO

m23@ COM D€§ONEPÁÇÀO

PROPRIA

HORÂ

83,85%

u,11v.

0.00%

MES

17,76%

17,489"

0,(x)%

REF.

0512021

@nozs

DESCRTÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA,
NA LOCALIOADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNICíPIO DE BÂRROOUINHA.CE, DE INTÊRESSE OA
SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE, ESPORTE E tÂZER DE
BARROQUINHA-CE.

LOCAL: LOCALIDAOE DÉ LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO
DE BARROQUINHA.CE.

CLIÉNTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARROOUINHA-CE
CNPJ:23.47ô.597/0001 40

Máo de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UMÍÁRIO TOTAL

t2543
I 
senverure SEINFRA H 0,70000000 15,55 10,88

TOTÂL Máo de Obm: 10,89

ENGENHEIRO CIVIL:
JEFERSON AGUIAR

VALOR: í0,88

Inbatho
0

NtÍ0t{10
ôo

Pfuina:24

arta t tt

-
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIçÕE§ pRópRrAS
OBRA: CONSTRUçÂO DE UMA QUADRA DÊ ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGAOA, ZONA RURAL DO
MUNICíPIO DE BARROOUINHA€E, OE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
BARROQUINHA.CE.

DATA: 18/10i2023 BOI | 29,77%

FONTE

SEINFRA

SIMPI

Comp6i@e

vERSÃO

027.1 COM OESOI{ERAÇÀO

mãl08 coM DEsoNÉRÂÇÁo

PROPRIA

TORA

{x},45%

4,11%

0,00%

MES

17.76%

q,1a%

0.00%

REF.

úfN21

0sr20zj
DESCRTçÃO; CONSTRUÇÁO DE UMA OUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA.

NA LOCALIDAOE DÊ LAGOA SALGAOA, ZONA RURAL DO
MUNICIPIO OE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE OA
SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
BARROQUINHA.CE.

LOCAL: LOCALIDAOE DE ' AGOA SALGADA, ZONA RURAL OO MUNICIPIO
DE BARR@UINHA.CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂRROQUINHA.CE
CNPJ:23.478.597/0001-80

cP-í ADMTNTSTRAçÃO DA OBRA (%)

Mão de ObE FOI{TE UNID COEFICIÉNTE PREçO UNTTÁRIO TOTAL

r8590 ENCARREGADO GERAUMESTRE DE OBRAS SEINFRA MÊS 0,01600000 5.868,92 93,90

18583 ENGENHEIRO PLENO SEINFRA MÊS 0,00010000 18.382,82 Í,84

TOTAL Máo de ObE: 95,74

VALOR: 95,74

CPQLS-oí PROJETOR (4 UNIDADES) EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=l0tt, ALTURA LIVRE 8,40M, lÂmplOA DE LED, tilCLUStvE O
POSTE (Uil)

Matêrial FO'{TE UNIO COEFICIENTE PREçO UNITÁRIo TOÍAL

t0199 BASE FUSIVEL DIAZED 254 COMPLETA SEINFRA UN 4,00000000 31,49 125,96

10356 CABO ISOLADO PVC 75OV 2,5 MM2 SEINFRA M 10,00000000 1,96 19,60

r6796 cABo PolrFAsrco - 4 x 2,sMM SEINFRA M 10,00000000 6,80 68,00

r1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 10,00000000 3,50 35,00

TOTAL Material: 248,fi

Mão de ObE FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇo UNITÁRIo TOTAL

too42 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,20000000 16,77 53,66

12312 ELETRICISTA SEINFPÁ H 9,20000000 20,77 191,08

TOTAL Mão de Ob6: 244,74

Seryiço FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁR|o TOTAL

1 01 657 IUUINÁRN DE LED PARA ILUMINAÇÃo PÚBLICA, DE 98 w ATÉ 137
w - FoRNECTMENTo E TNSTALAçÃo. AF_08/2020

SINAPI UN 4,00000000 473,32 1-893,28

c5033 posrE DE coNcRETo ctRcuLAR, REStsrÊNch NoM|NAL 20oKc,
H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 790 KG

SEINFRA UN 1,00000000 '1.170,23 1.170,23

TOTAL S€rviço: 3.063.51

VALOR: 3.556,8Í

ENGENHEIRO CIVIL:
JEFERSON AGUIAR

MEXoot'lçA

do Írabalho
NÍOHIO
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couPostçÃo oo eot
OBRÂ: coNsTRUÇÁo oE UMA QUADRÂ DE ESPoRTE PoLIESPoRTTVA,

NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUN|cípto DE BARRoQUINHA-CE, DE tNTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVÉNTUDE, ESPORTE E LÁZER DE
BARROQUINHA.CE-

DAÍAi 1ü1OnO23 AOI | 29,77Yo

FONTE

SEINFRA

SIMPI

Conp6içõe

VERsÂo

027.í coM oEso.rERAÇÃo

2o2go8 coM DESoNERÂçÃo

PR@RIÁ

HORA

83,85%

u,11t

0,00%

MES

17,76%

17,1A%

0.m%

REF.

a*ú21

09m23

DESCRTÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UMAQUÁoRA DE ESPORTE PoLIESPoRTIVA.
NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADÂ. ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BARRooUINHA.CE, DÉ INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E I.ÂZER DE
BÂRROOUINHA"CE.

LOCAL: LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO MUNICIPIO
DE BARROQUINHA.CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARR@UINHA.CE
CNPJ:23.478.597/0001 -80

coD DESCRTçÃO

Beneficio

S+G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,64

TOTAL 6,96

Despesas lndlrêtas

AC Administração central 3,80

DF Despesas financeiras 1,02

R Riscos 0,5c

TOTAL 5,32

I lmpostos

COFINS 3,00

ISS 5,0c

PIS 0,65

CPRB (4,50% apenas quando tivêr desoneração INSS) 4,5C

TOTAL í3,í5

BDI = 29,77o/o

(1+ ^4C)+ ^s+ rt + G)*(r + DF)*(r + L)
-1

(1- 1)
ENGENHEIRO CIVIL:
JEFERSON AGUIAR

ffiw 1{
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA OE ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E I.ÁZER DE
BARROQUINHA.CE.

DATA: 18r10/2023 BDI i 29,77%

FONTE

SEINFRA

SINAPI

CompGiçõê

vERSÀO

027.í COÂ,l OESONEPÂçÀO

202308 COM OESOfERAçÃO

PROPRIÂ

HORÂ

83,85%

u,11%

0.00%

MES

47,76%

47/8%

0.00%

REF.

o5r2021

@no23

DESCRTÇÃO: CONSTRUÇÃO OE UMA QUAORA DE ESPORTE POLIESPOR'IIVA,
NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA ZONA RURAL OO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE. ESPORTE E T.AZER DE
BARROQUINHA.CE.

LOCAL: LOCALIOADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL OO MUNICIPIO
DE BARROOUINHA.CE-

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA-CE
CNPJ:23.,í78.5970001 -80

coD DESCRTçÃO
I

HORISTA % ITENSAUSTA %
I

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00
M SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2.51 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 í6,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,U 0,00
82 Feriados 3,71 0,0r

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 130 Salário 10,80 8,33
B5 LicenÇa Patemidade 0,07 0,06
B6 Faltas JustiÍicadas 0,72 0,56
87 Dias de Chuvas 1,55 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 8,71 6,73
810 Salário Matemidade 0,03 0,03

TOTAL 4,41 16,46

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,4( 4,17
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias lndenizadas 4,85 3,75
c4 Depósíto Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

c5 lndenizaÇão Adicional 0,45 0,35
TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

D,I Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

rto FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

A+B+C+D= 83,85 47,74

$ÊilDot(r
G{lt

Ínbho
NfÍ0t{10

do
G

Página:28



*
lr;+r *

tt

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRÂ: CONSTRUÇÃO OE UMA QUAORA DE ESPORTE POLIESPORTIVA,

NA LOCALIDADE OE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL OO
MUNtc{pto DE BARRoeUTNHA-CE, oE tNTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ JUVENTUDE, ESPORTE E tÁZER DE
BARROOUINHA-CE.

DATA: 18/10/2023 BOI | 29,77%

FONTE

SEINFRA

SINAPI

CorpGi@

vERs^o

027.i coM DESoNERAçÃo

2o23/o8 coir DESoNERAÇÃo

PROPRIA

I€RA

83,85%

u,4y.
0.00%

M€S

47,76%

17,18%

0.00%

REF.

0512021

09tm23

DESCRTÇÃO: coNSTRUÇÁo DE UMA QUADRA DE EspoRTE poltEspoRTtvA,
NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL OO
MuNtcípto DE BARRoeUtNHÀcE, DE tNTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORÍE E I.AZER DE
BARROOUINHA-CE.

LOCAL: LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL OO MUNICIPIO
DE BARROQUINHA-CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARROQUINHA-CE
CNPJ:23.,í78.597/000Í40

coD oEscRrçÃo HoRrsrA % luerslltsra x

A GRUPO A

A,I INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educaçâo 2,50 2,50
A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 í6,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00
82 Feriados 3,7'l 0,00
B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13o Salário 11,03 8,33
B5 Licença Patemidade 0,07 0,05
B6 Faltas JustiÍicadas 0,74 0,56
97 Dias de Chuvas 1,59 0,00
B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12,35 9,33

810 Salário Matemidade 0,04 0,03
TOTAL '18,36 19,04

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,52 4,17
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
c3 Férias lndenizadas 1,72 1,30
c4 Depósito Rescisâo Sem Justa Causa 2,87 2,17
c5 lndenização Adicional 0,46 0,35

TOTAL 10,70 8,09

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12 3,20
D2 Rêincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobrê Aviso Prévio lndenizado
0,46 0,35

TOTAL 8,58 3,55

ENGENHEIRO CIVIL:
JEFERSON AGUIAR

A+B+C+D= 84,4 17,48

N$o$to

Documento às5inado dagitalmente

- " rL AflTor{roJEFERsot{RotEGoAGuARuE}tDo
fl fr.lJ oata: 08/r1/2o23 r7:4e:4r-o3oo
' Veírfique em htlDs:l/ivaL dàr.rü. gov.bí

,r'Sl
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^1"iiÍi""1o-"*iã?"lr"Tg:"f"1ÍJ§i;r'* c R E A - c E ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20220985754

conselho Regional de Engenharla e Agronomia do Ceará

suesrrrutcÃo à
cF)022oq42743

- 

l. Rê3ponsável Técnico

ariÍoi0o JEFERSoi{ RoDRtGo aGUtaR Er{Do{ça
TÍtulo profissional: ÉÍ{GEIIHEIRO CML, EI{GEI{HEIRO DE SEGUR T.ICA DO TRASALI{O RNP:0619333197

Registro: 3aA2{OCE

- 

2. Oãdo! do Coítr.to
Conlratante: PREFEITURA tlUt{lClPAL OE BARROQUNHA"CE

RUA LIVIO ROCHA VERA§

Comdemênto:

Cidade: BARROQUIIIHA

CPF/CNPJ: 23.a78.597/00{l{0

N': 5,49

Baino: CENTRO

UF:CE

Conlrato:t{áo.rpeclficrdo CdebÉdoem:
Vâlol: R$ Z57.ooA,77 I'lpo dê conllatântel Pltto. Jurldk d. DiÍcilo Público

AÉo lnstitucional: xÉxHUIA. r{ÁO OPTA TE

CEP: 62410000

- 

3. D.do. d. Obrdscrvlço

POVOADO LAGOA SALSADA

Comdemento:

Cidade: BARROOUI flA
Data de lnício: 23i02nm22

N": Stl
Beino: CE ÍRO
UF: CE CEP: 62a10000

Coodenadas Geográfcas: -2.923ã5, {Í.1,1609í

Código: t{ro ElFctncâdo

Previsáo de término: 2308/2022

Finalidade: lnt'.ortruturâ
P.opíêtário: PREFÊmJRA l{U{lClPÀL OE BARROQUI}{HA-CE CPF/CNPJ: 23.478.597/0001€o

- 

4. Allvlded. Tócnlcã

14 - ElâboÍâçào

80 - Proieto > coNsTRUÇÃo clvtL, EDlFlcAÇÔEs > DE EDIFICAçÂO > #1.1.1.1 - DE

ALVENÂRIA

80 - Píojêto > coNsTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE CERCAÀTENTO > #1.í.7.1 - POR
AI.AMBRAOO OU GRADES

80 - Proj6lo > ESTRUÍURAS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ÀRGAMASSA ÂRMADA > *2.1.1 -
DE ESTRUTURA OÉ CONCRETO ARMADO

80 - Píojeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS MErÁtlCAS ' OE ESTRUTURA MEÍÂL|CÂ >

#2.2, 1.6 . PARÂ AROUIBANCADAS

80 - Projoto > ooNSTRUÇÁO ClVlL, EDIFICÂÇÔES > DE EDIFICAÇÀO > í1.',1.1.4 - EM

MATERIÀIS MISTOS

35 - ElaboÍáção d6 oíçamento > coNSÍRUÇÀO CIVIL ' EDIFICAÇÔES > DE EOIFICÂÇÁO >

#1 .1 . 1.,1 - EM MAÍÊR|A|S MISÍOS

35 - ElâboÍãÉo dô orçêm€nto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURÂ
METÁLICÂ > #2.2,1 .6 . PARA ARQU IBANCÀOAS

35. ÊIAbOTâçáO dê OTçâíÍI€NIO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ARGÂMASSA
ARMADA > tr2,1.1 , DE ESTRUTURA DE CONCRETO ÂR}'ÁDO

35 - BaboíâÉo dê oÍçaÍÍEnto > coNSTRUÇÃo clvlL > EDlncÀÇOES > DE cERcAMENTo >

#1.1.7.1 . POR ALAMAMDO OU GRÂDES

35 - EtaboraÉo dê orçam€nto > coNsTRUçÂo clvlL > EDlFlcÀÇÕEs > DE EDlFlcAÇÀo >

*1-,I.I.1 . DE ALVENARIA

18 - Fiscalização

60, Fiscatização de obra > CoNSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAçÃO > #1.1.1.4 -
ÊM MATERIAIS MISTOS

60 . Fiscalização de obÍE > ESÍRUTURÂS > ESÍRUTURAS MEÍÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA ' f2.2.1 .6 - PARA ARQUIaANCADAS

60 - FiscalizâÇão dê obrâ > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS DÉ COiICREÍO E ARGAIIIASSA
ARMADA > #2,1-1 - DE ESÍRUTURA DE CONCRETO ÂRT/IÁDO

60 - Fiscâtizaçáo dê obra , coNsÍRUÇÁo clvll ' EDlFlcAÇÓEs > oE cÊRcAMENTo > #1.1.7.í
. POR AI-AMBRÂDO OU GRADES

A .ulsdddaíb (bcâ 
^RT 

p.d6 s wii6& ofti htts6/c.úe{..6ibc.co.n-bdpudid, cdr e ch.vó: Wl CdÂ

lnp.Eo êm: 02/011202,1 à! 09:21r55 po.: , ipr 134.2011.22.13e

CluanüiHo
1.m

1,00

I,m

1,00

í,m

í,m

í,m

1,m

1,m

,l,m

Ql,3hüdáde

1,m

I,m

I,m

1,00

Unidadê

Ísl: (85) 345$5800

íal@F!@@s!e-qs.ú
Fú (85) 3,451580,4 E§ffiâ#F.

I
4
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Página A2

ÂRT OBRA / SERVIçO
No cE20220945754

sussrrrurcÃo à
cÊ2o22o9427 43

60 - FiscelizâÉo d€ obÍe > coNsÍRUÇÃo clvlL > EDlFlcAÇÔEs > DE EDlFlcAÇÂo > *1 .1 .l -l -
DE ÂLVENARIA

1,00

- 

3. Ob8oÍvaçô.s
coNSTRUÇÂo DE uMA ouADRA DE ÊspoRÍE poltEspoRTtvA, NÂ coMUNIDADE DÊ LAGoA SALGÀDÀNo MUNlclPlo DE
BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE OA SECREÍARIA MUNICIPAL DE JUVENÍUDE, ESPORÍE E LÂZER.

- 

6. ooclôÍaçõaa

ftÁ

- D€dâro qrr6 66tou ormpdÍxb âs íÊ916 d6 acos6lblldádô píavktas ms noímas nácaicas da ABNT, m l€gbleÉo ospoclfca ê no d€arsto n.

6296noo4.

- 

7. Enlidâdo d. Cl.rrc
NENHUMA. NÂo oPÍANTE ê& SeArars o

06rq]]itg,
Itrôa&o

- 

8. AtalnaluÍas

O€claro seíem verdâd6ires âs iníormaçPes acrma LENDOLç^ - CPÉ: 05ô.565.903.1,5

!e, darâ PREFEIÍUR IUI{|C|P l.O€E RRO{lUliHAaE - CI{PJ: 2l.a7l.5C?r!aot{O

Â auidrü<jir.(b &süâ AÂT podo !.. sifi@dá 6m: hta6i/c.ôo-c..3ll€c.co.n.!.,!ubli.ô/, 6m . diâvÉr wlcd,{
InD.Êsso om: 02m1r202,t & 09:21:55 por , ipr 138.204.22139

T.t (85) 34595800

ÍàlêcorE!@@@§.ds.ú

Fa: (85) 34s15a)a §§-ffi#§E.

Após a condusão das alividád€s técnicás o píofssional deve pÍoc€d€r a baixa dastá ART

' A ÂRÍ é vâide 3ôrn6nt6 qoando quftsda, msdiantê âpÍ€sêntação do comprovants do pâgâmênto oJ conÍoíêncb no §itá do Cre5.

' O coÍnpÍovânte dê pagamento cl€v€Íá seÍ ap€nsaclo paÍa compÍovaÉo d€ qúllação

LêÍto conío{rn R.soluçào 10672015 R.gLttrd..m: 181052022
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Anotaçâo de Responsabilidade Técnlca - ART I,r tt E 
^ ^ 

f
Ler á.6.4e6.dL z aaàáàmuro-iã rszi-' LF(EA-LE ART OBRA / SERVIçO

No cE20231336147

Conselho Regaonâl de Engênhãria e Agronomia do Ceará

COMPLEMENTAR à
cE202209457 58

ANÍOXIO JEFERSOT{ RODRTGO AGUTAR €]{DO]|çA

Título profrssional: EI{CENHEIRO CML, ENGE]{HEIRO OE SEGURAICA OO TRABAIHO RNP. 06í9333197

Regist o: 3/E2a0cE

Empr€sâ contratada: ELLo PRoJEToS E soLuçOEs LToA fE Registro : 00í 0!l:}2620-CE

- 

2. Dado3 do conlrato

ContÉTante: PREFETTURA XU},IICIPAL DE BARROQUIT{HACE

RUA LMO ROCHA VERÂS

Complêmento:

Cidáde: BARROQUITIH

CPF/CNPJ: ã.,178.597/0001{)
N': Sl9

Bâiro: CEI{TRO

UF: cE CEP: 62410(x)0

Contráto: l{âô asp.cMcado Cêlebíado em:

Valoi Rt 257.066,2 -l'lpo 
de contÍatante: Pôa3o5 Juridlcs do Oireito Públlco

AÉo lnstitucional: I{ENHUMA - l{Ào oPÍaNTE

Previsào de téÍmino: 3l/12024

_ 3. D.do. dã (»r.rs.rvlço

POVOADO LAGOA SALGÂDA

Complemenlo:

Cidade: BARROOUI}lHÂ

Data de lnício: 2310212022

No: S

Bâirro: CEI{TRO

UF: cE CEP: 62al00oo

C,ooídênades GêogÍá6cas: -2.98m5, {1.í4609í

Código: ,o E3p.cificsdoFinalidaclê: lnÍreê3tÍutuÍa

Proprietárior PREFEITURÂ XlUt{lClPAL DE BARROQUI HA-CE CPF/CNPJ: 23.478.5S7/000í{0

_ 4. Attuldade Técnlcá

14 - ElaboíaÉo

80 - Projêto > PÀSAG|SMO > ORCANTZAÇÃO PÀSÂG|SÍICÀ ' #40.1.11 - DE ACESSIBILIDADE
DE ARoutrEruRA PAlsAGlsncA

35 - Elaboraçáo de orçaínsnro > PAlsÂGlsMo > oRGANIZAÇÁO PAISAGíSTICA > #40.1.11 - DE
AcEsstBtLtoADE DE ÂRoulrEruRA pÂlsAGlsTlcA

66 - Laudo > PATSAGTSMO > ORGÂN|ZAÇÁO PATSAGISTTCA > 140.1.11 - DÊ ACESSISILIoÀDE
DE ARoUITETURA PAISAGISÍIcA

16 - Fkcellzâção

€0 - FiscdÉsçâo de obrá > PAISAGISMO > ORGANIZÀÇÃO PÀSAGISTICA > Í{0.1.11 - DE
ÂcEsstBtltDADE DE ARoulTEruRA pAtsAcÍsTlca

O(lanüdsdê

1,m

1,m

1,m

QuantHedo

1,00

Unidâde

AÉs â conclusão das atMdades tácnicas o profissional devê procedêr a baixa destâ ÂRT

_ 5. Obsaív8çõas

ART CoMPLEMENTAR DE ÀCESSIBILIDAoE JUNÍo Ao oBJETo coNsTRUçÂo DE UMA QUADRA DE ESPORÍE POLIESPORÍIVA, NA
coMUNIoAoE oE LAGoA SALGAoA,No MUNICIPIo OE BARRQoUINHA.ÇE, oE INTERESSE oA SECRETARIA MUNICIPÂL OE JUVENTUOE.
ESPORIE E I,AZER.

6- Decl.râcó.3

- D€dâro quê estou ctrmprindo as regrâs de acessiblldade prcvistâs nâs noÍÍrÉs técÍricâs de ABNÍ, na lôgEJação €§pecíflca 6 no d€cÍeto n
5296t20o4.

- 

7. Ênddedô do Clâ..â
NENHUMA- NÁo oPTANTE

dc ltr!.lho
565.903-{'5

FREFEIÍUR tlUlllClPAL DE BARiOCIUINH "cE - CNPJ: 2!.473-5!17100014Ô

- 

E. A..lnâiurâs
Declâm s6rom vôrdadôiras 6s inbímaçõos acimâ

9. lníollmcô..
'AAFIT é válida soínenlê quando quitâda, modiantê apíesenüaçáo do coínpíovante cl,o pagamgnlo ou conferênclâ no sit€ do Cíôa

A aui.ndci&d. d..tá ÁRT pod. s wiÍ.âdâ êfi: htF6;//crs*.â.3ltâc.oô,b/ÊrUico/, com . ós: 0D20x
ln!.Bslo om: 02/0112024 às 0s:21'.2f pú. , lp: 1§2!1.22.13e

CREA-CE

_ í0. Vâlor

Td (85) 34515400

íatEdfts.o@claa.ors.b.

Fax (65) 3453-5604

- 

1. Rôapon3ável Tácnico

r
tr
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oTiiF""o.n1f:11:1'**'-"J,-f*"ir-;,* C R E A - C E ART OBRA / SERVIçO
No cE20231336147

Consêlho Regional de Engenharia e Âgronomia do Ceará

COMPLEMENTAR à
cE20220985758

Vâlor dâ ART: Rt 96,62 R€gistrada em: 22'12023 Vâlor pago: Rl S6,62 Nosso Núm€ro: 821661/t5o6

À}IÍottl0 ltrtRso{ R.À MttlDofag

tNGtlü0n0
oóí{Íaduôdo em

rRtínN9
ú

^ 
aut4.íiêdsd6 d€§b 

^RT 
!od6 er v$ficádâ 6ín: htF6.//c.o+c..§ib..cün.tr/putlkD/, @m a clr8$: 0O2O,

lmpí*e.m: 02l01l202/r à. (,9:21:27 pt ,lO:1§.2O1.2.119

rd: (65) 35$5&)0

ralôdEdasÔ@-q!.ú
Fd: (85) 34535801 I§H;§E E
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Governo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

LrcENÇA AMBIENTAL pOR ADESÃO E COMPROMISSO N',16418/2023 - SEMACE

Validade até: 20 I 09 /2026

O Superintendente da SEMACE' no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza
ai

Nome lRazáo Social: MUNICÍPIO DE BARROQUINHA
CPF / CNPJ: 23478597000180
Endereço: Rua do Campo, no SN - Centro, Barroquinha - CEr 62410-000

Municipio: BARROQUINHA/CE
Processo SEMACE : 20234223881T8C |LAC N' SPU: 07 962993 12023

LICENÇA AMBIENTAL PoR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO
AUTSDECLARATÓRIo EM ANExo, PARA IMPLANTAÇÃO Og PRAÇA PUBLICA, GINÁSIO POLIESPORTIVO,

ARENINHAS E CAMPO DE FUTEBOL, COM COORDENADAS -2.9232697486877448I .41.14604949951172 S NO

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA

CONDICIONAITITES:

I - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e

adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer

conãicionantes óu normas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a

expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde;

2 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF

atualizado, emitido pelo lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
conforme Artigo 9o, inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n' 6.938 de l98l - Política Nacional do

Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N' 6.514 de 22 de julho de 2008;

3 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP paÍa a
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de

reiebimento desta iicença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação

Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se trataÍ
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP

com vegetação);

4 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente -

APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas adminishadas pela FUNAI, Quilombolas e/ou

Assentamentos Rurais [NCRA).

5 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessiíLt'ia no empreendimento;

6 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 2233

www.semace.ce. gov. br - protocolo@semace.ce. gov. br
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adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorrâ:
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença;
- graves riscos ambientais e de saúde;

7 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionaotes ora estabelecidas,
disponíveis à fiscalizaçáo da SEMACE;

8 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo
disponibilizado no Sistema Natuur Online;

9 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

l0 - A constâtação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N'02, de I I de abril de 2019;

ll - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estândo o
interessado sujeito as sanções preüstas na Lei Federal N" 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais;

12 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações pÍestadas pelo ente público
interessado, conforme Art. 39, da Resolução COEMÀ N" 0212019:'

13 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes dâ presente licença implicará na aplicação das
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos
ambientais;

14 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente
comunicar à SEMACE.

15 - Respeitar, as Áreas de Preservação Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de equipamentos de
captaçâo, adução e drenagem, de acordo com a legislação ambiental pertinente;

16 - Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Mmicipal;

i7 - A presente licença não contempla intervenções em Áreas de Preservação Permanente - APP, sem
autorizzção prévia da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal no 12.651, de 2510512012),

estando o inteÍessâdo sujeito as sanções previstas na Lei Federal n'9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de
Crimes Ambientais);

l8 - Qualquer ocorrência de relevância ambiental deverá ser informada à SEMACE;

l9 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatamente após o ocorrido;

CONDICIONANTES DE PRAZO:

20 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal

2l - N" 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N" 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050- Í 55 - Fortaleza-CE, Brasil
08002752233
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CONAMA N' 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N' 281 de I 2 de julho
de 2001. Caso o empreendedor tenha optâdo pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e

Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n' 06 de 1 de Outubro de 2020 não há

necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação;

22 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 3l de agosto de 1981, a Lei Federal N" 10.650, de l6 abril
de 2003, ao Decreto Federal N" 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N" 006, de 24 de
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N" 281, de 12 dejulho de 2001;

23 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração

do seu prazo de validade, o que lhe conferiní a prorrogação automática de seu prazo de validade até a

manifestação defrnitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento

da Licença, porém após o prazo, não tení direito à prorÍogação automática da validade da Licença;

24 - Em observância ao § 1", Art.22 da Resolução COEMA N" 02, de 1l de abril de 2019, o interessado deveni

apÍesentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de

Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema

elefônico NATUUR Online, aúavés do link http://natuuÍ.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu
..RAMA";

25 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua

concessão, em cumprimento à Lei Federal N" 10.650, de abril de 2003 e Resolução coNAMA N" 00ó, de

janeiro de 1986;

26 - Para os câsos em que seja necessária a Intervenção em Á,tea de Preservação Permanente - APP para a

implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de

."""bi-"rto desta iicença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Ár"u de Presewação

Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar

de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se trataÍ de intervenção em APP

com vegetação);

27 - Caso haja necessidade de supressão vegeta'I, o interessado deverá requerer a Autorização para Supressão

Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta

Iicença;

28 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser

através da Matrícula(s) do Imóvel(eis) ou; Escrihrra de Posse registrada em Cartório de Titulos e Documentos

ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido CAR;

29 - ApÍesentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro

Técnicà Federal - CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido
pelo IBAMA, conforme Art9p, inciso XII e AÍ. 17, inciso II, da Lei Federal n" 6.938 de 1981, da Política

i.lacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n'6.514 de 22 de Julho de

2008;

30 - Apresentar em aÉ 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de

Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente;

3l - Apresentar em até 30 (trinta) diâs após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade

informando as características técnicas do ernpreendimento (descrição simplificada de todo o pmcesso

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Baino de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
08002752233
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produtivo); Descrição simplificada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos
predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis
impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medida corretivas necessárias,
quando couber;

32 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do
empreendimento que perrnitam uma visão ampla das suas condições antes da instalação das estruturas
produtivas e, após a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas.

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil
0800 275 2233
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ESIADO DO CEARii
PREFTIruRA ML\üD{L DE MRROQT]INHA

SECRET.\RIA DA IL\r'ENTLDE ESPORTE E LA.ZER

DECLARACAO DE DISPENSA DE AUTORIZACÃO DO CORPO DE

objeto: coNSTRUÇÃo DE UMA QUADRA DE ESPORTE PARA A PRÁTICA

DE VÔLEI E BASQUETE, NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA

RURAL DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE

BARROOUINHA-CE.

lntêrvençãor LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DE

BARROQUINHA-CE

A respeito do convênio federal Operação N' 1077344-65, Siconv n'

91009112021, do Ministério do Esporte, venho através desta, DECLARAR para

os devidos fins que a Quadra da Lagoa Salgada a ser construída:

- Possui dimensões de 23,50 m X 30,00 m, perfazendo uma área total de 705,00

m2.

- Não possui área coberta, pois o espaço é aberto, sem necessidade de extintor

de incêndio, sem necessidade de iluminação de emergência, de sinalização de

emergência, nem de saída de emergência, por não se tratar de um espaço

conÍinado para reunião de um público superior a 100 pessoas, em sêu grau

máximo de lotação.

- A atividade será exercida em uma parcela inserida em uma ediÍicação térrea

com área total construída de até 900 m'; possui acesso direto pela via pública; e

náo possui comunicação (aberturas nas paredes e/ou vãos na estrutura de

cobertura) em relação aos ambientes/cômodos vizinhos que não pertencem à

parcela da ediÍicaçâo.

- A edificação possui até 10 (dez) metros de altura descendente (medida vertical

do piso mais alto ao piso de saída em nível térreo da edificação).

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.799]/9A825.0/.24
CEP: 62410{00 - BARROQUINHA - CE
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PREF'EITURÁ À,ItjNrcDtLDE MRROQI.'INHA
sEcREÍÁRrA UAIT UVIADS ESPORTE E a.AER

- Não possuirá subsolo.

- Não haverá utilizaÉo de Central de GLP (gás liquefeito de petróleo) em

pavimento térreo com capacidade total de até 190 Kg de gás, não haverá

utilização de Gás Natural (GN) proveniente de rede de abastecimento público de

uma concessionária de gás (MS Gás).

- Não haverá Manipulação ou armazenamento de produtos perigosos à saúde

humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, peróxidos

orgânicos, substâncias oxidantes, substâncias tóxicas, substâncias radioativas,

substâncias corrosivas, e substâncias perigosas diversas.

- Não possui riscos especiais (caldeiras e vasos de pressão; subestações

elétricas, líquido inflamável, gás inflamável) náo permitidos pela NT-42

(Processo Técnico Simplifi cado).

- Não possui revenda e/ou comércio de GLP (gás liquefeito de petróleo).

- Não haverá estrutura de madeira na construção.

- Náo servirá de habitação com leitos.

- Não haverá existência de call center.

- E é uma construção térrea, sem existência de pavimentos superiores.

Todas estas características, sâo os parâmetros necessários para a

dispensa de um certificado de vistoria, bem como de um projeto contra pânico e

inéndio.

(Nrt
isado do !íâlÊlho

ANTONIO JEFERSON ROD MENDONçA

CREA/CE-RNP: 061 9333í 9-7

Engenheiro Civil/Projetista
Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.799!9A825.0424

CEP: 62410{00 - BARROQUINHA - CE
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PREF'EITURA MTJNICIP{L DE MRMQUINHA

SECRETÂRIA DAITJVETftDE ESPORTE E LAZER

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO

objeto: coNSTRUÇÃo DE UMA QUADRA DE ESPORTE PARA A PRATTCA

DE VÔLEI E BASQUETE, NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA

RURAL DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA-CE, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E IÁZER DE

BARROQUINHA-CE.

lntervenção: LOCALIDADE DE IÁGOA SALGADA, ZONA RURAL DE

BARROQU!NHA-CE

A respeito do convênio federal Operação No 1077344-65, Siconv no

910091/2021, do Ministério do Esporte, venho através desta, DECLARAR para

os devidos fins, que os itens enumerados a seguir, possuem dados de referência

com base na tabela do Estado de São Paulo e que apesar disso, possuem valor

unitário compatíveis com a realidade de execução no Estado do Ceará, e que

por conta disso, em nada prejudicarão o prosseguimento das etapas de obras,

sem prejuízos a prestadora de serviço. Os itens são:

.96620 - lÁSTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES

SOBRE SOLO OU RADIERS. AF-0812017;

- 92473 ASSENTATUTENTO DE GU|A (MEIO-F|O) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.FABRIGADO, DIi,IENSÕES

í00xí5x13x30 ctur (coMpRrmENTo x BASE TNFER|oR x BASE SUPER|OR

x ALTURA), PARA VrAS URBANAS (USO VÉRIO). AF_06/2016;

- 92396 ASSENTAI'TENTO DE GUIA (ME!O-F!O) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ.FABRICADO, DTMENSÕES

í00x15x13x30 cM (GoMPRTMENTO X BASE TNFERTOR X BASE SUPERTOR

x ALTURA), PARA V|AS URBANAS (USO VrÁruO). AF_06/20í6;

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.799I/98825.0424
CEP: 62410{00 - BARROQUINHA - CE
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SECRETARLA DAJUVTNTILDE, ESPORTE B T/\ZER

- 93679 EXECUÇÃO DE PASSETO EM ptSO TNTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGUI-AR COLORIDO DE 20 X íO CM, ESPESSURA 6 CM. AF-í OI2O22:'

- 93358 ESCAVAçÃO meruUAL DE VALA COIU PROFUNDTDADE MENOR

ou TGUAL A 1,30 M. AF_02t2021;

. 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAçO í:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF-OGi2AíÉ;

- C2121 CHAPISCO APLICADO Ett'I ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGATTIASSA

TRAçO í:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_0612014;

- 95626 APLTCAçÃO MATUAL DE TTNTA úreX ACRíL|CA EM PAREDE

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_1112016;

. 9í932 CABO DE COBRE FLEX|VEL ISOI,ÁDO, íO MM" ANTT.CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECIMENTO E

TNSTALAÇÃO. AF _03t2023;
. 91930 CABO DE COBRE FLEX|VEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI.CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERi'IINAIS . FORNECIMENTO E

r NSTALAçÃO. AF _03t2O23;

- 9í864 ELETRODUTO RíG|DO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (í"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO . FORNECIMENTO E

TNSTALÁçÃO AF _03t2023;
. í0í890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE

ío ATÉ 30A - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_[O12OZO;

. 102498 PINTURA DE MEIO.FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL

(cAnçÃol. AF_05t2021;

- í0076í PTNTURA COií TINTA ALQUíD|CA DE ACABAMENTO (ESMALTE

srNTÉflco Fosco) PULVERTZADA soBRE SUPERFíC|ES METÁLTCAS

(EXCETO PERFTL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEi[ÃOS]. AF_01I2020_PE;

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.799!/98825.0424
CEP: 62410-000 - BARROQUINHA - CE
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SECREIcRIA DArt VEI\"ILDE ESPoRTE I IÁZER

.102491PINTURA DE PISO COM TINTA ACRíLICA, APLICAÇÃO MANUAL,

2 DEilÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_0512021;

- 102362 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAilIETRO 2",

TRAVESSAS E ESCORAS COM D!ÂMETRO 1 %), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO

MURETA). AF_031202'l; Estes foram retirados da tabela SINAPI 2023108.

BARROQUINHA/CB,22 de dezembro de 2023.

!üflütllrl RÁ Xrltoo|(l
n0 (]\/L

ietur,iF do Ínà.[ú

ANTONIO IEFERSON ROD AGUIAR MENDONçA

CREA/CE-RNP: 061933319 -7

ENGENHEIRO CIVIL/PROJETISTA

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - contato: (88) 98a39.7991198825.0424
CEP: 62410{00 - BARROQUINHA . CE
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - ío Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

28t11t2023

Número: 020OO57 -82.2023.8.06.0067

Classe: DESAPROPRIAçÃO
Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Chaval

Última distribuiçã o : 1 4tO2t2O23

Valor da causa: R$ 2.673,00

Assuntos: Desapropriação
Nível de Sigilo: 0 (Público)

Justiça gratuita? NÃO

Pêdido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Paítes Advogados

MUNICIPIO DE BARROQUINHA (AUTOR)

THAMIRES MIRÂNDA PONTES (ADVOGADOJ

Pessoa Desconhecidâ íREU)

Documentos

td. Oâtâ da
Assinatura

Documento Tipo

72563223 2811't t2023
1'l:49

DespachoDespacho
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ComeÍca de Chevel

Vars Únic€ da Comârca (b Chavâl

PROCESSo: 0200057-82.2023.8.06.0067
CLASSE: DESAPROPRIAçÃO (90)

POLO AnVO: MUNICIPIO DE BARROQUINHA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: THAMIRES MIRANDA PONTES - P116438

POLO PASSIVO:Pessoa Desconhecida

Vistos

Cüda-se de ação de desapropriação ajuizada pelo Município de Barroquinha de imóvel situado em Lagoa
Salgada, zona rural do Município de Barroquinha/CE, com área de 736 m2, devidamente individualizado no
Decreto Municipal l2l N2022, datado de 3 de novembro de 2022, que veicula a declaração de utilidade
pública do imóvel.

De acordo com a paÍe autora, o Município declarou referido imóvel como de utilidade pública para fim de
desapropriação, com fundamento no artigo 5", alínea "m", do Decreto-Lei 3.36511941, com alteração
promovida pela Lei2.78611956, objetivando a construção de equipamento no local para ampliação da oferta
de educação pública municipal. Ainda, conforme a narrativa constante na exordial, o bem de raiz em questão
não apresenta registro imobiliário.

A comissão técnica designada para avaliação do imóvel lhe atribuiu valor de mercado correspondente R§
2.673,00, montante depositado em juízo pelo Municipio de Barroquinha, que pede para ser imitido
provisoriamente na posse do bem.

É o que importava Íelatar. Passo a análise do mérito.

Inicialmente, imperioso destacar que o instituto da desapropriação possui previsão constitucional, conforme
ditames do artigo 5', inciso XXIV, da Constituição Federal:

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou
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utilidade pública, ou por interesse social, mediânte justa e prévia indenização em
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

Conforme fundamentado no despacho anterior, segundo lição doutriniíLria de Celso Antônio Bandeira de
Mello (Curso de Direito Administrativo, 2009\, *.-. desapropriação se define como o procedimento através
do qual o Poder Público, fundado em necessidade pública, utilidade pública ou interesse sociâI,
compulsoriamente despoja alguém de um bem ceÍto, normalmente adquirindo-o para si, em caráter
originário, mediante indenização prévia, justa e pagável em dinheiro, salvo no caso de certos imôveis
urbanos ou rurais, em que, por estarem em desacordo com a função social legalmente caracterizada paÍa
eles, a indenização far-se-á em títulos da divida pública, resgatáveis em parcelas anuais e sucessivas,
preservado seu valor real"

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a desapropriação "é o procedimento administrativo pelo qual o poder
público ou seus delegados, mediante prévia declaração de necessidade pública, utilidade pública ou interesse
social, impõe ao proprietário a perda de um bem, substituindo-o em seu patrimônio por justa indenização".

A desapropriação pressupõe a possibilidade de apossamento e comercialidade, não se tratando de res actra
commercium. De par díssq deve restaÍ patenteado o interesse à consecução da política do Estado, sendo a

desapropriação do bem particular medida imprescindivel a esse desiderato.

A desapropriação por utilidade pública ocone quando a utilização da propriedade é conveniente e vântajosa
ao interesse coletivo, como na espécie alega o ente expropriante.

É certo que a análise do mérito do ato administrativo expropriatório constitui questão interditâda ao Poder
Judiciário. No entanto, não é defeso examinar o cumprimento das exigências normativas em sede de fase
declaratória do procedimento de administração, que antecede a fase executória propriamente dita.

Não poÍ outro motivo, o enunciado 3 da I Jomada de Direito Administrativo do Conselho da Justiça Federal
preceitua que'Não constitui ofensa ao artigo 9" do Decreto-Lei n.3-36511941 o exame por paÍte do Poder
Judiciárrio, no cuÍso do processo de desapropriação, da regularidade do processo administrativo de
desapropriação e da presença dos elementos de validade do ato de declaração de utilidade pública".

É possível inferir que não se trabalha, na espécie, com desapropriação urbanística ou confiscatória. O
decreto expropriatório fundamenta-se em hipótese de utilidade pública, mais precisamente, a construção de
edificio público para prestação do serviço público de educação, com espeque noÍmativo no artigo 5o, alinea
"m" do Decreto-L ei 3.365/1941 .

No âmbito doutrinário, Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina que "Há que se obsewar, contudo, que a

definição de quais sejam os casos de necessidade pública, utilidade pública ou interesse social não fica a
critério da Administração Pública, uma vez que as hipóteses vêm taxativamente indicadas em lei; não basta,
no âto expropriatório, mencionar genericamente um dos três fundamentos; é necessário indicar o
dispositivo legal em que se enquadra a hipótese correta (DIREITO ADMINISTRATTVO,2021, p. 181 -
sem destaque no original).

Além de especificar o fundamento legal, o ato admhistrativo declaratório de utilidade pública
individualizou o imóvel objeto de desapropriação, georreferenciado segundo Sistana Geodésico Brasileiro,
com especificação de seus limites e confrontações, instruído por memorial descritivo produzido por
profissional habilitado.

Outrossim, o valor da indenização foi apurado, de acordo com a prova documental produzida, em
consonância com o estado de conservação do imóvel objeto da declaração ao tempo da declaração de
utilidade pública, com cálculo da depreciação calcado no método Kuentzle. TÉta-se de informação
indispensável à definição dajusta indenização, uma vez que, com a declaração de utilidade pública, somente
benfeitorias necessárias passam a ser indenizáveis pelo ente expropriante, dependendo as úteis de prévia
autorização do Poder Público para que sejam levadas a efeito pelo proprietrírio. As voluptuárias, por seu
tumo, não são passíveis de indenização após a declaração de utilidade pública que descreve o estado do
bem.
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Não há dúvida de que o valor da indenização deve ser contemporâneo ao da avaliação, conforme estabelece
o artigo 26 do Decreto-Lei 3.36511941.

PROCESSUAL CWIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA
AGRÁRIA. ruSTA INDENIZAÇÃO. LAUDO PERICIAL. LTVRE
CoNVENCTMENTO DO MAGTSTRADO. ruROS E CORREÇÃO rvrONBrÁrua.
1. O TRF, após apreciação minuciosa dos fatos, concluiu que o laudo do perito
oficial estií conforme os ditames legais.
2. No ordenamento jurídico pátrio, o magistrado é liwe para apreciar motivadamente
as provas produzidas no processo, dando-lhes o valor que bem entender. No sistema
de valoração de provas adotado pelo CPC, não há procedência de um tipo de prova
sobre outro, como na idade média, período no qual as pÍovas possuiam valores pré-
estabelecidos.
3. Por isso, não procede a irresignação do recorrente quanto ao pronunciamento do
magistrado singular, porque ele apreciou adequadamente todas ÍIs provÍrs
colacionadas aos autos e concluiu fundamentadamente sua decisão.
4. O valor da indenização deve ser contemporâneo à avaliação, tendo como base o
laudo adotado pelo juiz para a fixação do justo preço, pouco importando a daÍa da
imissão na posse ou mesmo a da avaliação administrativa. Resp 1.314.7581C8,
Relator Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24110/2013) e AgRg no Resp
1.395.872/CE, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
2sl10/2013\.
5. E pacífica a jurisprudência que admite a incidência de juros compensatórios em
matéria de desapropriação para fins de reforma agrínia, mesmo com relação aos
TDAs, operando-se sobre estes a correção monetaria.
6. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp L459124/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGIINDA TURMA, julgado em l8l09l20l4,Dle 10/10/2014'1

A Lei 13.86712019, positivou o artigo 10-A do Decreto-Lei 3.36511941, estatuindo que o Poder Público
deve notiÍicar o proprietário e conceder-lhe pÍazo de 15 dias para manifestar, ou não, aquiescência à
proposta. Constata-se do §3" do referido dispositivo que somente a rejeição ou a ausência de manifestação
do proprietario no prazo legal autoriza o ajuizamento da ação de desapropriação.

Conquanto se trate de alteração legislativa posterior ao ajuizamento da ação, as noÍmas em questão somente
explicitam a necessidade de comprovar o interesse processual, patenteado pela rejeição à proposta de
desapropriação amigável. Isto é, o ajuizamento da ação de desapropriação pressupõe existência de lide, sem
a qual falece interesse processual.

No presente caso, verificou-se que a inicial veio desacompanhada de documentação comprobatória
necessária para o deferimento do pedido de imissão na posse forrnulado, quais sejam, a publicidade do ato
administrativo que declarou a utilidade pública do imóvel e a prova de que o bem seja desprovido de
registro nos cartórios da região, conforme determinação constante nos artigos 13 e 16 do Decreto-Lei
3.365/t94t.

Após a determinação de emenda, o poder público colacionou o comprovante de publicação do Decreto
Municipal n" I2|N2O22 que declarou a utilidade pública do bem (ID 67556909), bem como as certidões
cartoriárias requeridas (\D 67405487 e seguintes e 71291435). Compulsando as certidões apresentadas,
veriÍica-se que de fato não há registro de imóvel com as características constantes no Decreto Municipal,
corroborando a alegação de que este não possui proprietário, o que afasta a necessidade de notificação na
forma do artigo 10-A do Decreto-Lei 3.365/194I, com redação dada pela Lei 13.86712019.

Destaco que, em que pese a anterior determinação de vistas ao Ministério Público, verifica-se a urgência na
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prestação jurisdicional no presente caso, uma vez que há prazo curto para apresentação dos documentos pelo
ente público com o fito de obter â verba necessária para a construção do equipamento.

Diante de todo o exposto, verifico que se encontram presentes os reqüsitos autorizadores, motivo pelo qual
concedo a imissão provisória na posse do imóvel situado em Lagoa Salgada, zona rural do Município de
Barroquinha./CE, com área de 736 m2, devidamente individualizado no Decreto Municipal 121N2022,
datado de 3 de novembro de 2022 e gtblicado em 25 de agosto de 2023.

Oficie-se, com urgência, o oficio de registro de imóveis de Barroquinha para que proceda com a anotação
necessária, nos termos do §4o do art. 15 do Decreto-Lei 3.365/1941.

Proceda a secretaria com a nomeação de perito cadastrado no SIPER para que proceda com a avaliação do
bem.

Frederico Augusto Costa

htiz
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Expedientes necessáLrios.

Chaval. data da assinatura digital.
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-- ESTADO DO CEARÁ

PREruTR^ ML,r{CIDAL DE MRrcQUN}lA
GABINEIE DO PREFÊÍÍO

PLANO DE SUSTEIYTAB ILIDADE

2. OBJETIVOS DO CONV.ÊNIO

Idr:nrificação dos objctivos gerais diretos almejados com a cxccução do objero de convênio, ou

scja- o r,:sultado rrn.;Ciato espcrado com a execução do projeto naquela localidade

C<rm ;r excctiçào tla obra de uma quadra esportiv4 a pÍsfeitura objetiva:
- Proporciona' rn:tis opções de lazer e qualidade de vida à população local, melhorarrdo as

condiçõcs para a prauica esportiva e de atiüdades 6gicas, o que contribui para uma melhor saúde
pública. minimizando problemas de saúde como obesidade e sedentarismo. possibilitando as
pessoas uma melhona na prática esportiva, dendeodo crimças, iovens e adultos, de tal modo que
nâo haja a necessidade de deslocamento pam ouu?s locâlidades para as devidas pní,ticas esportivas
e fisicas.

. Promover a melhoria na qualidade de úda e saúde da populaçâo local.
o Melhorar a infi-aestÍutura da localidade para impulsionar atiüdades fisicas e integração

da comunidade.

" Estimulando a pniüca de aüvidades esportivas na localidade.

3. IMPACTOS SÓCTOECONÔ,ilflCO§

Expectati'a dos resultados e desdobraÍncntos apos a implantação do projeto. ou seja. o impacto

é uma conscquência a,alítica dos objetivos do convênio, do ponto de üsta social € econômico.

t

RUA 1Í DE"MAIO, No 739, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARÁ, CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1t3z
CNPJ: 23.478.597 /0001 -80

r. APRESDNTAÇÃO

klcntificaçâo do con,, ônio, objeto, va.lor, contrapartida (principais).

ConvÊnio:9l0ii)l/2021

ObJCtO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTTVA, NA

LOCALIDADT} DE TÁGOA SAI.GADA, ZONA RT]RAL DO MI.JNICiPIO,DE

BARROQUINIjA-CE

Valor Global: R$ 3I L383,37

Valor de repasse: R$ 238.750,00

Valor dÊ mntrapartida: R$ 72.63.3,37

Vigência: 33 MESES

lnício da vigência: 25/l}l202l

4
1

4
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L§'fADO DO CEARI{
PREFSITURA T,IUNICIIàI , T'E BARROQTJINHÀ

CTABINETI] DO PREFEITO

A construção dc uma quadra cspoÍtiva trará mclhoriâs para a qualidadc de vida da populaçâo

local. proporcionando um espaço público para a pÉtica de atividades fisicas c esportivas. Isso

Íbmentará hábitos mais saudáveis, combatendo pÍoblemas dc saúdc associados ao sedentarismo.

como ob€sidadc. diabctcs e hipcrtensão. Alcm disso. aquadra se tomará um ponto de cncontro c

socializaçâo para os moradorcs, fortalecendo laços comunilários. Dcssa forma. o equipamento

contribuirá para o bem-çstar fisico c mcntal dos habitantes. clovando os niveis de saúde e

qualidadc do vida na localidadc de maneira geral.

4. DURÂBILIDADE E MAI\ruTENÇÃO DO OBJETO

Espectativa do tcmpo dc vida útil do objcto e a previsão da periodicidadc dc manutençõcs
neccssári.rs para a sua longevidade. Sc possivcl, cspccificar mclhor como se dará a manutençâo.

O objeto terá durabilidade de 20 anos. realizadas as devidas manutençõcs

s. ARMAZENAMENTO E GARANTTA (BENS)

Indicar o local exalo de armazenamento dos bens a serem adquindos e as garantias a serem
cxigidas pela convcncntc para aquisição.

O convênio nào teÍi bens a sercm adquiridos.

6. CUSTOS E T'ONTES DE RECURSOS

Idcntificaçâo dos custos previstos para as manutençôes. periódicas ou nâo. e repaÍos do objcto.

Faz-se nscesúria a apresentação do indicativo de viabilidade orçamenrária-financeira pclo

órgâo/cntidade mantenedora.

X
RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO. BARROQUINHA - CEAú

CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 36231137
CNPJ: 23.478.597/0001 -80
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ESI'ADO DO CEAfui
PREF'FÍIIJRA MUNICII){I, DE hARKNIJNI]A

GABINETE DO MEFEíTO

7. RISCOS E MEDIDASPREVENTIVAS

AMBI ENTAL

ldentifrcação das ameaças à

longcvidadc do objeto

entÍegue c :§ açôes quc

podem ser tomadas PaÍa
cvitar ou minimizar a

oconência dos riscos e

impactos ncgativos aÉs a

conclusão do projeto (Para

todo nsco identificado,
preencher com pelo mcnos

uma medida

preventiva). CATEGORIA
DO RJSCO

RISCO Sim Não

Nlo
§e

aplicâ

INANCEIRO

lnsuficiência de rccurso

financeiro para

manutenção/reparo do

objeto x

HUMANO/TECNICO

lnsuficiência de cquipe

tecnica cspecializada
pÍrra acompanhar/

operacionalizar a

cxecução do projeto x

Insuficiência de equipe

técnica ospecializada
para acompanhar/

operacionalizar a

manutenção do objeto

concluido X

x

MEDIDAS
PREVENTIVAS

N
Ocorrências de danos no

objeto causados por

RUA 11 DE MAIO, NO 739. CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36231137

CNPJ: 23.478.59710001 -80
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ESTADODOCEARÁ

PREFEIT(]RA ML'){ICITN, DE BARROQLJINHA

TEMPO

fcnômenos ou dcsastres

naturais

Oconências ds

possíveis daros

ambientars causados

pela sxccução ou

entrega do objcto X

Ausência ou

insuficiência do prazo

de garantia x

Cancelamento de

condiçõcs o garantias

contratuais por pcrda de

prazos. x

MATERIAL

Inexistência de

assistência tecnica

cspecializada na rcgião x

Entrcga do objeto

defeituoso ou inacabado X

FUNCIONALIDADE

Perda de

utilidadcifu ncionalidadc

antes do tcrmino da

expetativa dc vida útil
do objeto x

OtTTROS x

RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597/000Í -80
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ESTADO DO CEAú
PREFTIII,'RA MUNICIÍAI, DE BARROqI,NHA

GABINETE DO PREFENO

8. ÓRGÁOS E ENTIDADESRESPONSAYEIS

SccretaÍia de Juvcntude. Esporte c Lazcr de Barroquinha-Cc

JAIMf, VERÂ LVA FII,IIO

Prcfcito Munic dc Barroquinha/Ce

EVAN DO Tf,I- VERAS

Sc:cr€tário dc Juventudc. Esporte e Lazxr.

RUA 11 DE MAIO, NO 739, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 36231137

CN PJ: 23.478.597/0001 -80



wq"rooot

t'Iili\Do Do (:li,\R.i
PRFT§MIRÂ \1I '\I(]IhI 

, DE IT,\RR0QUI\HÀ

st( :RE'r.\RtÀ D\Ji '\'E\Tt. :DE. F-SPORTE E L,\ZER

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃo E APRoVo oE PROJETOS

CONTRATO DE REPASSE:

ObJEtO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE POLIESPORTIVA,
NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DO MUNIC|PIO DE

BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE BARROQUINHA-CE-

lntêrvenção: LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DÊ

BARROQUINHA-CE

Os projetos com elrimbos foram digitalizados e anexados na Plataforma +Brasil, mas

náo apresentaram uma adequada legibilidade.

A soluçáo foi anexar Projetos em .pdf (arquivo vetorial), com crnfiguraçóes que

permitem a plena visualizaÉo e leituÍa.

Esta DeclaÍaÉo tem por objetivo validar os Projetos em .pdf anexados, pois náo

dispomos de assinatura eletónicâ.

Declaro que sou autor dos projêtos abaixo listados, sob ,{ ri i r:í 2a22Q\a'i -\:.,i)

Por ser expressáo da verdade, firmo o

ANTON FERSON RODRIGO AGUIAR MENDONÇA

Engenheiro Civil

Crea/Ce:348240

RNP:061933319-7

Rua Chico Bento - Câsâ 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.7991/98825.0424
CEP: 62410-000- EARROQUINHA - cE
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Declaro que os projetos abaixo listados receberam o APROVO da Secretana Municipal

de lnfraestrutura e SeNiços Públicos de Banoquinha-Ce

EVANDRO TELES VERAS

SECRETARIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER DE BARROOUINHA-CE

cPF 518.594.67134

IISTA DE PRO,IETOS INSERIDOS NA PLATAFORMA +BRASIL

Nome do Arquivo Especificação do
iI utvo

Data dâ ultima
revisão

23 / 1.0 /2023

Barroquinha - CE, 20 de Outubro de 2023

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contatoi (88) 98839.7991/98825.0424
CEP: 62410-000 - BARROQUINHA- CE

Data da inserção
na P+B

PLANTA
t)tiMAR(:Aç^O r -6

I)tt PI,AN1'A I)t.:

I)L;MARCA Ã0 r-6
PLANT^ BAIXA 2 -(r PLANTA BAIXA 2-6
VISTAS LATERAIS E

trLtNDo 3-6
VISTAS I,ATERAIS E

FTJNDO:].6
PRO'ETO
INSTALAÇÔES
ELÉTRICAS 4.T,

PROJETO

INSTALAÇÔES
ELÉTRICAS 4.6

20 /'t0 /?ozit 23 / 10 /zo?'3

23 l0 2023
23 / 1.0 /2023

23/10/2023

20/70/2O?3
?0/ 10 /7023

20 /10 /202:l

VISTAS DOS

EQUIPAMENTOS DE

VOLEI E BASQUETE 5-6

VISTAS DOS

EQUIPAMENTOS DE
VOLEI E BASQTJE"TE

5-6
VISTAS MEIO-FIO,
BANCoS E PISOS 6.6

VISTAS MEIO-FIO.
BANCOS E PISOS 6.6

PLANTA I) ti PLANTA t)tl
Âo r-rl.oCAl.tzA AO 1-1 t,OCAI,IZA

z0/70/2023

zo/10 /2023

23 / 1.0 /2023

23/10/2023

z0 /"10/2023



2510812023,09:39 PreÍeitura Municipal de Banoquinha

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GABINETE
DECRETO IVTI,NICIPAL N' I2IN2O22

DECLARAÇÃO OP UTILIDADE PUBLICAO
IMOVEL RURAL QUE INDICA, NA
LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCTAS.

O PREFETTO MUNICIPAL DE BARROQIIINHA, ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
artigo n" 65, V e VI da Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de acesso integral a educação, tal
como preceitua o artigo 208, I, §1" e §2'combinado com artigo
2ll, §2" da Constituição da República;

Considerando, o aumento na demanda da rede pública
municipal de ensino;

DECRETA

AÍl 1'- Fica declarado de UTILIDADE PUBLICA, para ltns
de desapropriação por via amigável ou judicial, nos termos do
Decreto Lei no 3.365, de 211061194l, e alterações posteriors, o
imóvel a seguir descrito:

*01 (UM) TERRENO LOCN-LZADO EM ZOryA RURAL,
SEM BENFEITORIAS, NO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA-CE. Proprietário: DESCONIIECIDO.
Interessado: PREFEITURA MLTNICIPAL DE
BARROQUINHA-CE. Endereço: DT LAGOA SALGADA,
S/N, ZONA RURAL, BARROQUINHAiCE. Município:
BARROQUINHA. U.F: CE. Comarca: BARROQUINHA.
Area (m2): 736,29; Perímetro (m): 109,20. Confinantes:
NORTE: ESTRADA DA COMUNIDADE DE LAGOA
SALGADA; SUL: PROPRIEDADE DO ST. FRANCISCO
ALVES FILHO; LESTE: ESTRADA DA COMUNIDADE DE
LAGOA SALGADA; OESTE: ANEXO DA ESCOLA JOÃO
ANTUNES DE AGUIAR. Descrição: Inicia-se

a descrição deste perímetro no vertice -P-01, georreferenciado
no Sistema Geodésico Brasileiro, DAT"tlM - WGS-84, de
coordenadas N 9.676.674,540m e E 261 .441,240m; deste segue
confrontando com a Estrada da Comunidade de Lagoa Salgada,
com azimute de 88"55'59" por uma distância de 24.30 m ate o
vértice -P-02, de coordenadas N 9.676.674,000m e E
261.465,150m; deste segue confrontando com a Estrada da
Comunidade de Lagoa Salgada, com azimute de 175o48'28"
por uma distância de 30,30 m até o vértice -P-03, de
coordenadas N 9.676.645,600m e E 261.467,360m; deste segue
confrontando com o terreno do Sr. Francisco Alves Filho, com
azimute de 264"56'21" por uma distância de 24,30 m até o
vértice -P-04, de coordenadas N 9.676.646,070m e E
26L.411,62Om: deste segue confrontando com o Anexo da
Escola João Antunes de Aguiar, com azimute 354o50'36" por
uma distância de 30,30 m até o vértice -P-01, ponto inicial da
descrição deste perímetro de 109,20 m."

Art. 2" - A desapropriação do imóvel declarada de utilidade
pública por este Decreto, é considerada de '1rrgência", razão
pela qual deveni efetivar-se mediante prévio depósito do valor
da indenização e processar-se nos termos do artigo l0 c/c o
artigo 15, e seus panâgmfos, do Decreto Lei no 3.365, de
211061194l e Lei Federal no 2.786, de 21105/1956.

Parágrafo único - A desapropriação de que trata este Decreto se

dará por utilidade pública, na forma do Decreto.Lei 3.365, de

https://www.diariomunicipal.com.br/aprece/materia/F630íl4fu03ADUVZwDwODou6ETCCbVKtmldWVn9ycgWc9Gm_r3p2-mnl rZBBWAxTvcN9. 1t2
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2l de junho de 1941, especificameute em seu artigo 5", alínea
"m" sendo que as áreas mencionadas no artigo primeiro
destinar-se-ão a construção de equipamento paÍa êmpliação da
educação pública municipal.

Art.3o. O pagamento da indenização será depositado em juízo,
conforme o valor de mercado do bem desapropriado obtido
através da avaliação realizada pelo setor de engenharia da
Prefeitura Municipal, assim como arcaú com os custos
abertura de matrícula no Cartôrio de Registro de lmóveis, bem
como de aditamentos necesúrios a viabilüação da escritura,
emolumentos, taxas e outros custos eventualmente existentes
paxa a concretizaçâo do negócio e tmnsferência de propriedade
da área desapropriada;

Art.4". As despesas decorrcntes da aplicação deste Decreto
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias
propnas

Art.s". O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquiúa/Ce, aos 03 de
novembro de 2022.

JÁIME WRÁS SILVA FILHO
Prefeito Municipal de Barroquinha,/CE

Publicâdo por:
Francisco Leandro de Sousa Costa
Código IdentiÍicador:F6301 l4A

Matéria publicada no DiráLrio Oficial dos Municipios do Estado
do Ceará no dia 25l08i2023. Edição 3280
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomrando o código identificador no site;
https ://wwwdiariomunicipal.com.br/aprece/

httpsl//www.diariomunicipal.com.br/âprêce/mâteria/F6301í4tu03ADUVZWD\/ODou6ETCCbvKtmldVWngycgwcgcm_r3p2-mn1rZBBWAx7vcN9...2l2
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PREFERIP.i\ §'lUlllClP{L DE BARROQUINHA

SECREIARI,\ DAJLNENTLDE, ESPORTE E L\ZER

DECLARACÃO

obieto: CoNSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTE PARA A PRÁT|CA
DE VÔLEI E BASQUETE, NA LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA
RURAL DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA.CE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE
BARROQUINHA.CE.

lntervenção: LOCALIDADE DE LAGOA SALGADA, ZONA RURAL DE

BARROOUlNHA-CE

O teneno na qual foi proposta a construção de uma quadra poliesportiva, possui

dimensóes de 24,30 m X 30,30 m, as modalidades na qual seriam praticadas na referida

obra, possui as seguintes dimensões:

Rua Chico Bento - Casa 2, Ne 1715, Centro - Contato: (88) 98839.799L/98825.0É,24
CEP: 62410-000 - BARROQUINHA - CE

Modalidade Dimensões mínimas Areas de

escape

Dimensões

mínimas

exigidas

Dimensões do

terreno

Futsal 20,00m X 40,00m 2,00 m

X

1,00

22,OOm

X

44,OOm

24,30m

X

30,30m

Vôlei 9,00m X 18,00m 2,00 m

x

1,00

11,00

X

19,00

24,30m

X

30,30m

Basquete 28,00m X 15,00m 2,00 m

X

1,00

30,00

x

16,00

24,30m

X

30,30m
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SECREI\RIA DÂJt\II$t DE. ESPORTE E L.\ZER

Conforme visto na tabela acima, as modalidades de voleibol e basquete, se adequam

perfeitamente às dimensões existentes no tereno em questão, em contrapartida, a

modalidade de futsal, possui dimensões acima do existente, tomando sua pratica

inviável. Cabe ressaltar, que mesmo tentando diminuir em até 2Oo/o ãs dimensões

mínimas da modalidade de futsal, proporcionalmente, ainda assim, não seria possível a

implantação da modalidade no teneno, haja vista, que as dimensões mínimas ficariam

em 17,60m x 35,20m.

Com isso.ffi!!@, que apesar do espaço está com dimensôes reduzidas, menores

do que o exigido para uma quadra poliesportiva oficial, ainda assim é possívela pratica

das modalidades de Voleibol e Basquete, esportes os quais serviram de inspiração, para

elaboração dos projetos e orçamentos.

Banoquinha - CE, 08 de Novembro de

2023.

sú
Oo(ummto assinado digitatmente

AI{TOMO JEFERSON RODRGO AGI.IAR llEilDO
Data: 08/1112023 I7:48:2O-O3OO

VsiÍique m htPs:/lvàlidàr-it.gov.bí

ANTONTO JEFERSON RODRTGO AGUTAR MENDONçA

Engenheiro Civil

CrealCe:348240

RNP:061933319-7

Rua Chico Bento-Casa 2, Ne 1715, Centro-Contato: (88) 98839.799t/98825.0424
CEP: 62410-00O- BARROQUINHA- CE
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Francisco Adriano dos Santos Sampaio

Enel DistÍibuigâo Coará
Ârea Governo Çeará
Direloria de MercaCo

Fortaleza, Ceará
20 de junho de 2023

Resposta aa OÍ. O23|ZOZ3

DEcLARAçÃo DE vtABtLlDAoe rÉcrurce

Declaramos para fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal que
esta Concessionária dispõe de condições técnicas para atender ao projeto de Rede de
Distribuição cle Energla Elétrica referente à construçáo de uma quadra poliesportiva
localizada no Assentamento (Comunidade) Lagoa Salgada do Distrito de Araras, zona
rural do município ce Barroquinha-CE.

Esclarecemos que os custos e prazos para atendimento a quaisquer solicitações
cie ligaçÕes serão definidos de acordo com a Resolução ANEEL no. 1.000 de 07 de
dezembro de 2021.

Adicionalmente informarnos que esta declaração não substitui a formalização do
pedido de atendimento junto a essa concessionária, devendo este ser realizado quando
da viabilização do empreendimento.

Atenciosamente,

Executivo de Atencjinrento Area de clientes Governo ceará

Encl Dlslribuição ceará - Rua Padr€ vakJovinc, 150 - contro, FoÍtdaza, csaÍá, Bíasil- cEp:60135-040 -wtYw.eneldislribuicao-6m. br
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PRÍII.-EITURA MUNICIP{L DB MRROQUINHA
sticR§rAruA DÂ INFRA§IRUT1IRA B SEFS{ÇOS PL'BLICOS

DECI,ARAÇÃO DE ExlsrÊxcm E VTABILIDADE TECNICA

A l'}reÍbitr.rra iVlunicipal de Barroquinha através da Secretaria de Infiaestrutura

e Serviços Públicos declara para tins de comprovação junto à Caixa Econômica

l;ederal a não existôncia da coleta de resíduos sólidos na comunidade Lagoa

Salgada.

Mediante a exigência da Caixa Econômica Federal sobre o atendimento e

viabilidade da coleta de residuos sólidos na reÍ'erida comunidade, a Prefeitura

Municipal de Barroquinha atravós da Secretaria de Infraestrutura assume a

total responsabilidade pelo atendimento e a viabilidade da coleta dos resíduos

sólidos na comunidade Lagoa Salgada, Distrito de Araras. zona rural do município

de llarroquinha-Ce.

Barroquiúa - CE, 20 de Junho de2023.

I

JosÉ
SECRETÁRIO DE

JUNIOR
E SERV,çOS PÚBL\COS

§li;.l:t",
Ío

44(
uniceÍ{$..-$

Prefeitura Municipal dq Banoguinha - Rua Livio Rocha Veras. 549 - Centro - CEp: 62 410-000 - Fone: (BB) 3623 1137
Secretaria Muniopal de lnfraestrutura ê Serviços Públicos - Rua Augusta Veras, no 120. Centro Barroquinha/CE - CEP

, 62 410-000
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O PreÍeito Municipal, JAIME VERAS SILVA FILHO, CPF ne 362.647.78-00.,

represêntando nesta declaração o município de BARROQUINHA.CE, CNPJ ne

23.478.5971OOO1-80,

DECLARA sob as penas da lei, iunto ao Ministério do Esporte e à

caixa Econômica Federal, que o local onde será executado os serviços de ConstÍuÉo de

01 QuadÍa Esportiva no Município de Barroquinha - CE , relativo ao plano de trabalho

1OT7U4-65 e convênio 910091/202í, com recursos de Bepasses do Orçamento Geral da

União - OGU, são de

USO COMUM DO POVO, dê DOUíN|O PÚBLlcO e estão em nome do município, de

acordo com a ConstituiÇão Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possuem

matrícula em caÍtório de registro de imóveis, conÍorme disposto na Lei nq 6.0í5, de

31112J1973, sendo, portanto, passíveis de receber invostimênto público.

Barroquinha-ce,26 de Setembro de 2023.

Atenciosamente,

Jarme VeÍas Srlva Frlho
PÍeíeilo Municipal de BaÍroquinha - CE

RUA tiVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP:62.410-O00 - TETEFONE: (88) 3623 1137
CNPJ: 23.478.59710001 -80

DECTARAçÃO DE AREA PÚBLICA DE BEM DE USO COMUM DO POVO

Íi
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pEcL4\84ÇÀO DE CONFORMIDADE EM ACESSTBTLTDADE

Eu ANTONIO JEFERSON RODRIGO AGUIAR MENDONÇA, Engenhano Civrl. CREA-CE
061933319-7. DECLARO. na qualidede de represenlanle da (PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARROQUINHA-CE. CNPJ 23 47 8.59710001-80), Responsável Técnico pelo Proleto da
CONSTRUÇÃO DE Oí QUADRA ESPORTIVA NO I'UNICíPIO DE BARROQUINHA - CE,

vinculado ao convênio ou contreto de repasse 910031/2021 pare fins do disposto no Anexo I da
lnstruÇão Normativa no 02, de 09 de Outubro de 2017. do Mtnlstério do PlaneJamento.

Desenvolvimento e Gestão ue foram atendidos os itens de acessiilidadeconstates da Lista de

verÍrcacão de Acessibihdade anexa

DECLARO, outrossim, sob as penas da Ler estar plenamente ctente do teor e da exrensão

desta declaÍaÇão e deter plenos poderes. conhectmento técnico e inÍormeÇóes para farmá-la

Barroquinha Ce , 05 de ebnl de 2022

Atenclosamente

JOSE

Secretário Muni

? 4

ffitrfesrutura
BJrrdqurnna-Ce

LHAES JUNIOR

/t
ANT JEFE RODRIGO AGTJIAR iltENDONÇA

Engenheiro Civtl

CREA n'061933319-7

e Servrços Públcos de

Í

RUA LívlO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CÊP:62,410-000 - TETEFONE: (88) 3623 1137
fNpt. ,l r1q EOTIlrôôí -qír
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DECLARAçÃO GUARDA MANUTENçÃO I OPERAçÃO

lu, lainri: Ve:'as Silva Filho, CPF 362 647.763-0$. rra qualidade de Prefeito Municipaí de

Barroquinha-[e., CNPJ ne: 23478.597100CI1-80, deciaro, Junto âo Mnisterio da Cicladania/ Caixa

Eronomrca Federal gue este Município se responsabilizara pela guarcia, manuterrçãe e operação da Obra

dE COiISTRUçÃO DE UMA QUAORA E§PORTIVA NO MUNICíPIO DT BARBOQUINHA-CE , OblCtO dO PT N,'

1 077344-65.

Barroquinha-Ce . 05 de abrilde ?022

Atenciosamente

tgltz-t-; '7

ILVA FILHO
Prefeito Municipal de BarroquinhalGe

Â tÍVto ROCHA VÉR45, NO 549, CENTRO, BARROQUIITIHA . CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1 137

ct:
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p§ElÂeeçaq- g EG I ME Dr ExrcuçÃo

DECLARO. para os devidos frns de prova, Junto ao Ministério da Cidadnia e a Caixa

Econômica Federal, que pera execução das obras de CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA

ESPORTIVA NO MUNlCiptO OE BARROQUTNHA-CE, objeto do PT n " 1}773r'.4-85 serão

adotados o regime de execução de obra por empreitada por preÇo global.

Barroquinha-Ce., 05 de abril de 2022

Atencrosamente

tt t t'C t' "-)

IIJIE VE LVA FILHO
Municipal de BarroquinhalCe

A tÍVlo ROCHA VERA§, NO H9, CENTRO, BARROQUINHA . CTARA

CEP:52.410-000 - TELEFONE: (88) 3523 t 137r
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"Construção de Quadra PolíêspoÍtiva na comunidade de Lâgoa Salgada, no municipio de
Barroquinha-Ce' ,
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05l0É.l2022

Pre'feitura Municipal de Barroquinhe.Ce - PT 1077344-65 {910091/202f )

CON§IRUçÃO D€ OI qUADRA ESPORTIVA T{O MUNICiPIO OE BARROQUINHA - C€.

Construção de EdÍfí<ios

I Declarações de responsabilidade do ORÇAMENISTA

1.1 Fórmula de úlculo do BDI:

(1 + 4C +.ç + G + R).(1 + DI.').(t + t)
DDt = - -l:I .:-- I

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas

constam no Acordão 2.62212013 - Plenário.

BDr SEM D€SONERÂçÃO 23,38%

Este p€rcentuat esta no foixa de Referêncta da 8Ol.

O Orçamento é Desonerado? SIM

Côr, fl tP88 4,5% o 8Ol ADOíAüA e 29,77yn

O Memorando-Circular 1651/2018/DIREX/5EDE do DNIT trata do cálculo das despesas

Íinanceiras com base na taxa SEUC. Ele fol aplicado?
NÃO

1.2 Oeclaração Íeferente ao SlNApl

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" {ou seja, que possuem custos reÍerentes a São

Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 Os servíços orçados são suficientes pâra a erecução do obieto, inclusive:

Não foi necessário orçar mobilização e/ou

mobiliraçào.

r orçado administraçâo local.

Não foi necessário orçar canteiro obras.

Á ,4

NÃO

o

ÊNP: O5193337*7

pelo

I E F E RSOI,I ROD R I GÜ A6 Ü IAR MEN DON çA

Afrl: C82022N4274i

PARCTLÀS OO BOI

coD DESCRrcÂO ch

AC AdministraÉo centrôl 3,8{»ó

5+6 Seguro e garantia o,t2s6

R Risco o,1ú1,

OF D€6pe$§ flnanceiras t,@x
t IucÍo 6,ilr6
I lmportos 8,6s%

PIS 0,65%

COFINS 3,N%

rs5

NÃO

slM



2 Declaraçôes de responsabilidade do TOMÂDOR

2,1 Oeclaração informativa refêrente ao ISS

2.3 Declaração referente ao Re3ime de Execução

O regirne de execuçõo da obro em telo sera

5.00%

40,009ú

2,Ur%

EPG - EMPRETTADA PREçO GLOEAL

- A alíquota de ISS prevísta no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção

em tela e de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíguota equivale ao seguinte
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores refeíentes aos

materiais nâo produzidos em canteiro:

A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI e

2.? Beclarüçio reíerente ao Tipo de Orçamento

2.4 O€claÍação referente à Data Base do Orçamento

A do(o bare do orçamento é tevl22

2"5 Ratificamos o BDI adotado:29,77Yo. Este percentual está na Íaíxa de Relerência do BDl.

2-6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata

IAIME VER.A,S SILVA

M u n ic ípol de 8o rroq uin ha, Ce

::=:#,


